
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2024 Data de Abertura: 30/10/2024 às 9:00 
horaswww.gov.br/compras

Código UASG: 928315

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de revitalização/reforma 
do conjunto de módulos dos sombreadores instalados nos estacionamentos, da Câmara 
Municipal  de  Hortolândia,  incluindo  o  fornecimento  de  tela  sombreadora,  materiais, 
equipamentos e mão de obra.

Fundamento Legal

Lei Federal nº 14.133 de 2021, Lei Complementar 123/06

Valor Estimado

R$119.562,00 (cento e dezenove mil, quinhentos e sessenta e dois reais)

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação

Não Recomendada Termo de Contrato Global

* Telefones para agendamento da vistoria: 19 – 38907.9900

Documentos De Habilitação (VEJA SEÇÃO III) *

Requisitos Básicos:
- Sicaf 
- Certidão CNJ
- Certidão do Portal da Transparência
- Certidão CNDT
- Certidão negativa de falência

Requisitos Específicos:
- Qualificação Econômico-Financeira
- Qualificação Técnico-Operacional

 *O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do 
instrumento convocatório acima indicada

Lic. Exclusiva 
ME/EPP?

Reserv. Cota 
ME/EPP?

Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010?

NÃO NÃO NÃO NÃO

Prazo para envio da proposta/documentação

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo (a) pregoeiro (a)

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até 17h do dia 25/10/2024
 para o endereço:

licitacao@hortolandia.sp.leg.br

Até 17h do dia 25/100/2024
 para o endereço:

licitacao@hortolandia.sp.leg.br

Em caso de divergência com as especificações técnicas constantes no Sistema de Compras 
do Governo Federal www.gov.br/compras, prevalecerão aquelas dispostas no Termo de 

Referência- Anexo I deste Edital

O edital será disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico www.hortolandia.sp.leg.br e 
poderá ser acessado no Sistema de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/2024

A  Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  torna-se  público  que  mediante 

autorização do Excelentíssimo Senhor  Presidente  Câmara,  vem por  meio  do Agente  de 

Contratação Pregoeiro, designado pela Portaria nº 206, de 6 de junho de 2023, levar ao 

conhecimento  dos  interessados  que,  na  forma  da  Lei  nº  14.133/2021,  da  Instrução 

Normativa Seges/ME nº 73/2022, da Lei Complementar nº 123/2006 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

DIA: 30 de outubro de 2024

HORÁRIO: 9:00 hs (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

Código UASG: 928315

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2024

Data de Abertura: 30/10/2024 às 9:00 horas

www.gov.br/compras

Código UASG: 928315

Acesse o ComprasGov e apresente sua proposta

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

A  Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  torna-se  público  que  mediante 

autorização do Excelentíssimo Senhor  Presidente  Câmara,  vem por  meio  do Agente  de 

Contratação Pregoeiro, designado pela Portaria nº 206, de 6 de junho de 2023, levar ao 

conhecimento  dos  interessados  que,  na  forma  da  Lei  nº  14.133/2021,  da  Instrução 

Normativa Seges/ME nº 73/2022, da Lei Complementar nº 123/2006 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de empresa especializada 

para  prestação  de  serviço  de  revitalização/reforma  do  conjunto  de  módulos  dos 

sombreadores  instalados  nos  estacionamentos,  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia, 

incluindo o fornecimento de tela sombreadora, materiais, equipamentos e mão de obra. 

1.2. A licitação será realizada em item único.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID.

01
SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO/ REFORMA DOS 

CONJUNTOS DE MÓDULO SOMBREADORES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL

17809 Serviço

1.2.1. Especificações mínimas da tela e serviços:

1.2.1.1. Fornecimento e instalação de Tela: 

Material: Confeccionadas em polietileno de alta densidade 220 g - Premium; Trama constituída por fio 

monofilamento;  Bloqueia  até  95%  a  ação  dos  raios  ultravioletas;  Produz  sombreamento  com 

porcentagens de 80% a 95%; Permite a circulação de ar, impedindo o acumulo de calor reduzindo a 

temperatura interna do veículo em até 50%; Cor: Azul; Sem emenda, com costura de fio de nylon 

especial  apenas nas laterais para fixação no cabo de aço,  (Emenda somente se necessária se o 

tamanho da tela exigir);

1.2.1.2. Fornecimento e instalação de 1.070,00 mts de cabo de aço 5/32 galvanizado.

1.2.1.3. Fornecimento e instalação de quarenta e uma catracas para tensionamento 

de cabos de aço.

1.2.1.4. Fornecimento e instalação de quatro sapatas de fundação para o módulo das cancelas:
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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1.2.1.4.1. Fundação com fixação por grapas e estribos devidamente concretados à 1,20 mts de 

profundidade conforme especificação técnica,  bem como fixação adicional  no  solo  com parafusos 

galvanizados.

1.2.1.5. Serviço de revitalização/reformas:

1.2.1.5.1. Módulos do Estacionamento: 

Substituição de tela: Retirar as telas instaladas e instalar as novas (em todos os módulos); Solda  

Mig:  nas  estruturas  metálicas,  em  todos  os  módulos  (se  necessário);  Pintura:  Tratamento  de 

Superfície / Higienização / Limpeza, aplicação de produtos Anti – corrosivos, nos Pontos de Soldas, 

Pintura com esmalte na cor cinza (em todos os módulos);  Substituição de Peças de fixação: 

parafusos em aço - carbono com porca e arruela (em todos os módulos se necessário);

1.2.1.5.2. Módulo das Cancelas: 

Troca  de  tela:  Instalar  tela  nova;  Mudança  de  local  de  toda  estrutura  metálica  do  módulo  de  

sombreador  duplo  (retirar  do  local  onde  está  instalada  e  transferir  para  outro  ponto);  Sapatas: 

Fundação com fixação por grapas e estribos devidamente concretados à 1,20 mts de profundidade 

conforme especificação técnica, bem como fixação adicional no solo com parafusos galvanizados;  

Solda Mig: na estrutura metálica do módulo (se necessária);  Pintura: Processos de Tratamento de 

Superfície / Higienização / Limpeza, aplicação de produtos Anti-corrosivos, nos Pontos de Soldas, 

Pintura com esmalte na cor cinza (em todos os módulos);  Substituição de peças de fixação: 

parafusos em aço-carbono com porca e arruela (em todos os módulos se necessário);

1.2.2. Medidas das telas:

QUANTIDADES MEDIDAS

01 4,70X5,00mt

02 5,00X5,00mt

01 5,10X5,00mt

01 5,15X5,00mt

01 5,30X5,00mt

01 5,40X5,00mt

01 5,80X5,00mt

01 5,90X5,00mt

01 7,10X5,00mt
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03 7,30X5,00mt

02 7,50X5,00mt

04 7,60X5,00mt

01 7,80X5,00mt

01 7,90X5,00mt

01 8,00X7,90mt

05 8,00X5,00mt

04 8,10X5,00mt

03 8,20X5,00mt

02 8,30X5,00mt

01 8,40X5,00m

01 8,50X5,00mt

02 8,60X5,00mt

01 9,80X5,00mt

* Como referência para os dados citados nas tabelas, foram utilizadas fotos áreas e anexos,  conforme visita técnica 

realizada.

1.2.3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21:

1.2.3.1. Sustentabilidade:

1.2.3.2. Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados pelo setor 

industrial, a escolha dos materiais/produtos na gestão e produção, podem melhorar o 

nível de sustentabilidade no momento da contratação de empresas que trabalham 

fornecendo o objeto em estudo, portanto, as especificações socioambientais devem 

estar de acordo com os manuais de boas práticas sustentáveis para a contratação do 

mesmo, além da legislação vigente aplicada ao contexto.
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1.2.4. Os materiais do objeto adquirido deverão promover em sua confecção e 

composição elementos que causem os menores riscos possíveis ao meio ambiente.

1.2.5. Se faz necessário também o conhecimento e aplicação das normas técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso de materiais 

atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, quando aplicável ao objeto desta contratação.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. O  serviço  objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como  comum,  conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da ordem 

de serviço, expedida após assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em caso de 

força maior.

2.3. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos licitados correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: Ficha 7 – (01.01.01.0310101.2.001.339039.01.1100000) – Outros 

serviços de terceiros – Pessoa Jurídica., no Valor de R$119.562,00 (cento e dezenove 

mil, quinhentos e sessenta e dois reais), conforme custos unitários apostos em anexo.

2.4. O custo estimado total da contratação é de  R$119.562,00 (cento e  dezenove mil, 

quinhentos e sessenta e dois reais), conforme custos apostos em Termo de Referência. 

2.5. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na  modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério  de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL e modo de disputa ABERTO.

2.6. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior  e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à 

alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 

desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.

3.5. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de 

pequeno porte,  para as sociedades cooperativas mencionadas no  artigo 16 da Lei  nº 

14.133,  de  2021,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;

3.6.3. empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 

impossibilitada  de  participar  da  licitação  em  decorrência  de  sanção  que  lhe  foi 

imposta;
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3.6.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por  contratação de adolescentes  nos casos vedados pela  legislação 

trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando 

nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa  a  que  se  referem  os  itens  3.6.2  e  3.6.3  poderão  participar  no  apoio  das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
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3.9. Equiparam-se aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo grupo 

econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2  e  3.6.3  não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto  básico e do 

projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais 

regimes de execução.

3.11. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado  neste  Edital  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão 

pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará,  em campo próprio do 

sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis 

trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021.

4.4. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte,  a  assinalação do campo “não”  impedirá  o  prosseguimento no certame,  para 

aquele item;

4.4.2. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os  documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a  abertura  da 

sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes  convocados para  apresentação de propostas,  após a  fase de envio  de 

lances.

4.9. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.

4.13. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.

4.14. Não  será  motivo  de  desclassificação,  respeitados  os  prazos  e  solicitações  do 

Pregoeiro  destacados neste  Edital,  o  não encaminhamento  de documentação que se 
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refira a condição já atendida pelo licitante do momento da apresentação de sua proposta, 

mas  não  entregue  juntamente  com  os  demais  comprovantes  de  habilitação  ou  da 

proposta por equívoco ou falha (Acórdão TCU nº 1211/2021 – Plenário).

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor total da proposta;

5.1.2. Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do 

Termo de Referência, constante do Anexo I;

5.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante ao 

certame.

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusos todos 

materiais  e  suprimentos  fornecidos  para  execução  dos  serviços,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.5. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, 

quando requerido, sua substituição.
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5.7. A proposta deverá conter a descrição detalhada do objeto licitado, valor unitário e 

global, devendo os valores ser em moeda corrente nacional, conforme modelo constante 

no  Edital  de  Licitação,  e  neles  estando  inclusas  além  do  lucro  todas  e  quaisquer 

despesas,  tais  como,  transportes,  salários,  encargos  sociais,  trabalhistas  e 

previdenciários,  tributos de quaisquer  naturezas,  taxas e impostos e quaisquer  outras 

despesas diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços objeto da presente licitação.

5.8. O julgamento da proposta da licitação será tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

5.11.1.- assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

5.11.2. - condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação - 

Pregoeiro,  ocorrerá  na  data  e  na  hora  indicada  no  preâmbulo  deste  Edital,  no  sítio 

www.gov.br/compras.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação - Pregoeiro 

e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 

do sistema eletrônico.

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.5. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.6. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.7. A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes.

6.10. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.11. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Global. 

6.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.

6.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários  quanto em relação à proposta que cobrir  a  melhor 

oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais).

6.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance  inconsistente  ou 

inexequível 

6.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620

Ac
es

só
rio

 - 
PC

 3
4/

20
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

va
ld

o 
So

us
a 

Ar
aú

jo
 e

 o
ut

ro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

47
9-

AF
72

-6
A2

7-
4B

02

Pag. 16/81



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

 
6.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

6.19. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.21. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da  disputa  aberta,  para  a  definição  das  demais 

colocações.

6.22. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para 

apresentar lances intermediários. 

6.23.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem- po 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.

6.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada no primeiro dia útil 

seguinte, a partir das 9 horas.

6.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.29. Em relação a participação de licitantes vinculados ao regime tributário do Simples 

Nacional, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
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junto  à  Receita  Federal,  do porte  da entidade empresarial.  O sistema identificará em 

coluna própria as participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.30. Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.

6.31. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao  da  primeira 

colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a 

comunicação automática para tanto.

6.32. Caso a melhor  classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.33. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.34. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.35.1. - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.35.2. - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.35.3. -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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6.35.4.- desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.36. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.36.1. - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública  estadual  ou distrital  licitante  ou,  no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.36.2. - empresas brasileiras;

6.36.3. - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.36.4.  - empresas  que  comprovem a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após 

definido o resultado do julgamento. 

6.38. A negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem de 

classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.

6.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

6.40. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.

6.41. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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6.42. É  facultado ao pregoeiro  prorrogar  o  prazo estabelecido,  a  partir  de  solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.43. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Após  a  fase  de  lances,  se  a  proposta  mais  bem  classificada  não  tiver  sido 

apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno porte,  e  houver  proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

7.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no  prazo  de  5  (cinco)  minutos,  contados  do  envio  da  mensagem automática  pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

7.1.2. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, 

conforme art.  44,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  será  verificado  no  Portal  da 

Transparência  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br,  e  no  Portal  da  Transparência  do  Poder 

Judiciário,  no endereço eletrônico  www.portaltransparencia.jus.br,  se o somatório de 

ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício 

corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital,  

já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar.

7.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada,  na  forma  da  subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

7.3. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  ou 

empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  nesta 

condição,  o  sistema  fará  um  sorteio  eletrônico,  definindo  e  convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
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7.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados  pelo  Sistema,  decairá  do  direito  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  Lei 

Complementar nº 123/2006;

7.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8. DA NEGOCIAÇÃO

8.1. Na  hipótese  de  a  proposta  da  primeira  colocada  não  atender  ao  critério  de 

aceitabilidade relacionado ao preço, o Agente de Contratação - Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único,  no prazo de 2 (duas) horas,  prorrogável  por igual  período, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação - Pregoeiro por meio da 

opção “Enviar Anexo” no portal www.gov.br/compras.

9.2. O Agente de Contratação - Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada 

quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto.

9.3. O  Agente  de  Contratação  -  Pregoeiro  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos 

pertencentes  ao  quadro  de  pessoal  dos  Departamentos  competentes  da  Câmara 

Municipal de Hortolândia ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações  de  propriedade  da  licitante,  para  os  quais  ela  renuncie  à  parcela  ou  à 

totalidade de remuneração.

9.5. Não serão aceitas propostas:
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9.5.1. Com valores globais superiores aos estimados;

9.5.2. Com o valor unitário da mão de obra (total da planilha de custos e formação de 

preços de um posto) superior ao estimado;

9.5.3. Com o valor total dos materiais, superior ao estimado.

9.6. Será desclassificada a proposta que:

9.6.1. Contiver vícios insanáveis;

9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;

9.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

para a contratação;

9.6.4. Não  tiver  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pelo  Agente  de 

Contratação - Pregoeiro;

9.6.5. Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital, 

desde que insanável.

9.7. Em caso  de  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  de 

necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderá  ser  efetuada  diligência,  na 

forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei nº 14.133/21, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

9.7.1. Questionamentos junto  à  proponente  para  a  apresentação de justificativas  e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

9.7.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

em dissídios coletivos de trabalho;

9.7.3. Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;

9.7.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

9.7.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

9.7.6. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada;

9.7.7. Pesquisa  de  preço  com  fornecedores  dos  insumos  utilizados,  tais  como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
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9.7.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

9.7.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa;

9.7.10. Estudos setoriais;

9.7.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

9.7.12. Análise  de  soluções  técnicas  escolhidas  e/ou  condições  excepcionalmente 

favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos serviços;

9.7.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação - Pregoeiro verificará se 

o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de 

participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes 

cadastros:

10.1.1. SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 

1992.

10.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.4. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

desclassificação.
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10.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.

10.6. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de 

habilitação.

10.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens deste edital.

10.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022.

10.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.9.1. Contiver vícios insanáveis;

10.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.3. Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima do  preço  máximo 

definido para a contratação;

10.9.4. Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;

10.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:

10.11.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

10.11.2. Inexistirem  custos  de  oportunidade  capazes  de  justificar  o  vulto  da 

oferta.
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10.12. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade da  proposta  de  preço,  ou  em caso de 

necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da  proposta.  A planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo 

sistema,  desde que não haja  majoração do  preço e  que se  comprove que este  é  o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação.

10.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas.

10.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.

10.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do  objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do 

serviço ou da área especializada no objeto.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1. O julgamento da Habilitação se processará após julgamento da fase de lances e 

negociação, mediante o exame dos documentos cadastrados no SICAF, os quais dizem 

respeito a:

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);

11.1.1.2. Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 

registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária;
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11.1.1.3. Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores, 

tratando-se de sociedade empresária;

11.1.1.4. Ato  constitutivo  devidamente  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas 

Jurídicas  tratando-se  de  sociedade  não  empresária,  acompanhado  de  prova  da 

diretoria em exercício;

11.1.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

11.2.2.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  e/ou  Municipal, 

relativa à sede ou ao domicílio  do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame;

11.2.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais  (inclusive às contribuições sociais)  e  à Dívida Ativa da 

União;

11.2.4.  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal e Estadual, da 

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação;

11.2.5.  Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS);

11.2.6. Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT ou  Positiva  de  Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.3.1. Certidão Negativa de Falência  ou Concordata expedida pelo  distribuidor  da 

sede do licitante, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de apresentação da Proposta; 
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11.3.1.1. Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea 

“a”  deverá  ser  substituída  por  certidão  cujo  conteúdo  demonstre  a  ausência  de 

insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

11.3.1.2.  Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial  ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

11.4.1. A empresa licitante deverá apresentar certidão de registro e/ou inscrição junto 

ao CREA ou CAU do  Responsável Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim de 

comprovar o(s) registro(s) do(s) responsável(eis) técnico(s), também será aceita certidão de 

registro  ou  inscrição  de  empresa  onde  conste(m)  o(s)  nome(s)  do(s)  responsável(eis) 

técnico(s). (deverão ser incluídos no envelope – habilitação).

11.4.2. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

11.4.2.1.  A capacidade técnico-operacional, a ser comprovada por meio de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado demonstrando que a empresa 

licitante  tenha  executado  obras/serviços  no  mínimo,  50  % da  área  de  1.474,70  m² de 

sombreadores  do  Poder  Legislativo  Municipal  de  Hortolândia,  conforme  a  totalidade  do 

presente objeto licitado.

11.4.12. Os  atestados  solicitados  neste  Capítulo  deverão  ser  emitidos  em  papel 

timbrado da empresa ou órgão contratante, com identificação clara do signatário, inclusive 

com a indicação do cargo que ocupa e deverão ser incluídos no envelope – habilitação.

11.4.12.1. poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo 

aceito o seu somatório, desde que reste demonstrada a execução concomitante do objeto.

11.4.12.2. O(s) atestado(s) deve(m) conter: o nome, endereço e o telefone de contato 

do(s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Órgão possa valer-se para manter 

contato  com a(s)  pessoa(s)  declarante(s),  e  a  razão social  e  dados de identificação da 

instituição emitente como CNPJ, endereço e telefone
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11.5. EQUIPE TÉCNICA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

11.5.1. O participante deverá firmar declaração de que disporá, na data da contratação, 

de  equipe  técnica  especializada  e  disponível,  bem  como  máquinas  e/ou  equipamentos 

necessários para execução do objeto licitado conforme modelo previsto no Edital licitatório.

11.6. CONSULTA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

11.6.1. Na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de sanções que 

impeçam a participação no certame, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela  Controladoria-Geral  da  União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

11.6.1.2. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 

Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

11.6.1.3. Cadastro do Tribunal de Contas de São Paulo – Relação de Apenados 

(www.tce.sp.gov.br/pesquisa-narelacao-de-apenados).

11.6.2. Referente  às  consultas  nos  cadastros  acima,  não  poderão  participar  as 

empresas que, na data fixada para apresentação dos envelopes, estiverem cumprindo 

penalidade de impedimento ou suspensão temporária do direito de licitar ou contratar 

com a  Administração  Direta  ou  Indireta  do  Município  de  Hortolândia  e  declaradas 

inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

11.6.3. A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.6.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará a licitante impedida de 

participar do certame.

12. DA VISITA TÉCNICA:

12.1. A  visita  técnica tem  como  objetivo  verificar  as  condições  locais,  avaliar  a 

quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução 
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do objeto da licitação, permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que 

julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio 

interessado julgar conveniente.

12.2. Poderá  ser  feitas  tantas  visitas  técnicas  quantas  cada  interessado  considerar 

necessário.  As  visitas  podem ser  previamente  agendadas pelo  telefone 19-3897.9900 

ramais 275 ou 316; 19-3112.3318 e poderão ser realizadas até o dia útil imediatamente 

anterior à sessão pública.

12.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias 

à elaboração da sua proposta.

12.3.1. Os  interessados  poderão  visualizar  a  planta  da  Câmara  Municipal  de 

Hortolândia e projetos básicos, impressos original e anotar todos os dados técnicos 

pertinentes à elaboração da sua proposta na ocasião da visita técnica.

12.4. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições  contratuais,  tampouco  alegar  quaisquer  prejuízos  ou  reivindicar  quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em 

que serão executados os serviços objeto da contratação.

12.5.  O  licitante  que  optar  pela  não  realização  da  visita  técnica  deverá,  para 

participar  do  certame,  apresentar  declaração  afirmando  que  tinha  ciência  da 

possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, 

optou por  formular  a  proposta  sem realizar  a  visita  técnica  que lhe  havia  sido 

facultada, conforme o modelo constante do Edital.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada,  em campo próprio  do sistema,  no prazo de 10 (dez)  minutos, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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intimados para  apresentar  contrarrazões em igual  número de dias,  que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente.

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação - Pregoeiro ao 

vencedor.

13.3. Não  será  concedido  prazo  para  apresentação  de  recursos  sem  que  haja  a 

manifestação imediata e motivada da licitante na sessão pública do Pregão Eletrônico.

13.4. Os recursos contra decisão do Agente de Contratação - Pregoeiro não terão efeito 

suspensivo, salvo disposição em contrário na Lei nº 14.133/2021.

13.5. Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em campo  próprio  interno  do  sistema 

Compras Gov.

13.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa, conforme condições estabelecidas no Anexo VIII deste Edital;

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.1.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.2. As sanções previstas nos subitens 14.1.3 e 14.1.4 poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que:

14.2.1. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados;

14.2.2. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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14.3. O procedimento  para  aplicação de penalidades será  conduzido pelo  Agente  de 

Contratação, que poderá instaurar procedimento específico para apuração e aplicação 

das penalidades, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão ser  realizados  por  forma 

eletrônica, pelo e-mail: licitacao@hortolandia.sp.leg.br.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.

16.5.1. A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as  referências  de tempo no Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As  normas disciplinadoras  da  licitação serão  sempre  interpretadas  em favor  da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.

16.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de 

Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico 

https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I do Edital - Termo de Referência;

ANEXO II do Edital – Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO III do Edital - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO  IV  do  Edital  -  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE 

PEQUENO PORTE

ANEXO V - CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (emitido pela Unidade 

Compradora)

ANEXO  VI  -  DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO  PARA 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO E PESSOAL 

PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

ANEXO  VIII  -DECLARAÇÃO  DE  OPÇÃO  POR  NÃO  REALIZAR  A VISITA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante)

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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ANEXO  IX  -  TERMO  DE  CONSENTIMENTO  PARA  TRATAMENTO  DE  DADOS 

PESSOAIS LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD

ANEXO X - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO “Contrato nº  /2024”

Hortolândia, 26/09/2024

Edivaldo Souza Araújo
Presidente
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Ac
es

só
rio

 - 
PC

 3
4/

20
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

va
ld

o 
So

us
a 

Ar
aú

jo
 e

 o
ut

ro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

47
9-

AF
72

-6
A2

7-
4B

02

Pag. 33/81



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Processo de Compra n° 34/2024

1.  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art.  6º,  XXIII,  “a” e “i”  da Lei  n. 

14.133/2021)

1.1.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de 

revitalização/reforma dos  conjuntos  de  módulos  dos  sombreadores  instalados  nos 

estacionamentos,  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia, incluindo  o  fornecimento  de  tela 

sombreadora,  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra,  nos  termos  da  tabela  abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QTD VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL 
R$

01
SERVIÇO DE 

REVITALIZAÇÃO/ 

REFORMA DOS 

CONJUNTOS DE MÓDULO 

SOMBREADORES, COM 

FORNECIMENTO DE 

MATERIAL

17809 Serviço 01 119.562,00 119.562,00

1.2.  O objeto desta contratação é de qualidade comum, não se enquadrando como 

bem de luxo, em atenção ao disposto no art. 20 da Lei 14.133/2021 e conforme Resolução 

233, de 26 de abril de 2023.

1.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRÔNICO,  sob  a  forma ELETRÔNICA,  com adoção  do  critério  de  julgamento  pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL e modo de disputa ABERTO

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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1.5. O custo estimado total da aquisição é de R$ 119.562,00 (cento e dezenove mil, 

quinhentos e sessenta e dois reais), conforme custos apostos na tabela acima, e em anexo 

aos autos.

1.5.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o Art.  23ª da Lei  14.133/2021 e Art.  5º da Instrução Normativa nº 65/2021 – 

SEGES/ME.

1.6.  O Objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC), 

exercício 2024, em cumprindo à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O referido objeto está 

devidamente  cadastrado  e  registrado  no  site  da  Câmara  de  Hortolândia  –  Plano  de 

Contratações (processo Nº 34/2024 – Contratação de empresa especializada para prestação 

de  serviço  de  revitalização/reforma  do  conjunto  de  módulos  dos  sombreadores,  pág.6), 

endereço eletrônico para consulta:             https://www.hortolandia.sp.leg.br/index.php/plano-

anual-contratacoes

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1. Considerando a necessidade de reforma do conjunto de módulos dos sombreadores 

instalados nos estacionamentos;

2.2. Considerando a necessidade de mudanças de posição do módulo do sombreador 

instalado na cancela para melhor atender a disposição das novas cancelas,  controle de 

acesso facial e evitar a passagem de pedestres; 

2.3.  Considerando o  desgaste  físico  de  sua estrutura,  cabos  de  aço  e  a  tela  do 

sombreador, que se encontram totalmente rasgados devido ao tempo de uso;

2.4.  Considerando que as coberturas/sombreadores se desgastaram devido à ação 

do tempo e das intempéries; 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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2.5. Considerando a necessidade de evitar danos causados pela insolação, raios UV, 

chuva e  granizo  nos  sistemas das  cancelas  e  nos  equipamentos  de  registro  facial  dos 

vereadores e servidores da câmara em exercício; 

2.6. Considerando  promover  condições  seguras  de  deslocamento  e  acesso  aos 

servidores em momentos de chuva ou sol intenso; 

2.7. Considerando a importância de manter o padrão dos sombreadores existentes no 

estacionamento da Câmara, evidenciando o zelo pela conservação do bem público;

2.8. Diante do exposto, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para 

prestação  de  serviço  de  manutenção/reforma nos  módulos  dos  sombreadores/cobertura dos 

estacionamentos,  visando proporcionar  condições seguras de deslocamento e acesso aos 

servidores, vereadores e visitantes.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):

3.1. A  presente  solução consiste  na contratação  de  Contratação  de  empresa 

especializada para prestação de serviço de revitalização/reforma dos conjuntos de módulos dos 

sombreadores para a Câmara Municipal de Hortolândia.

3.2. O módulo sombreador apresenta declives permitindo que o maior volume de água 

seja descarregado pelas laterais, não armazenando água em sua estrutura, além de garantir a 

proteção  contra  a  chuva,  sol  e  granizo  para  estacionamento  e  áreas  de  convivência, 

proporcionando  proteção  e  conforto  térmico  de  seu  ambiente.  A temperatura  dentro  de  um 

veículo coberto por tela(sombreador) chega a ser até 30°C a menos do que o veículo exposto ao 

ar livre e ao sol.  A tela de polietileno de alta densidade (especificação exigida nesse objeto)  

bloqueia até 95% dos raios UV com redução de 50% da temperatura).

3.3. Ressalta-se que o sombreador para carros é um item importante que auxilia na vida 

útil do veículo, pois quando este se encontra sob um sombreador, está protegido de ventos que 

podem derrubar galhos de árvores, chuvas fortes, poluição e sujeira, dejetos de animais e tantos  

outros que sujam o exterior ou ainda que podem causar danos à lataria. E ainda, possuir veículo  
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exposto ao ar livre sem um sombreador adequado expõe a pintura a uma alta incidência de raios 

solares e se desgasta com mais facilidade, além da alta temperatura apresentada no interior do 

carro podendo ser prejudicial à saúde daqueles que irão utilizá-lo.

3.4.  Atualmente,  o  estacionamento desta Casa possui 41 (quarenta e um)  módulos e 

sombreadores instalados sendo que 1 (um) deles está fixado na área onde estão instaladas as  

cancelas atuais (controle de acesso), mas que necessita mudar de posição para se adequar 

a nova tecnologia de acesso facial.

3.5. Informa-se ainda, que os módulos e sombreadores desta Casa apresentam desgaste 

em sua estrutura e nos cabos de aço além da maioria de suas telas estarem rasgadas devido ao 

tempo de uso  e intempéries (variações climáticas intensas),  condição essa que reforça a 

necessidade de contratação deste objeto.

 Quantidade de material e serviço:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE.

01

TELA  DE  POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE  COM 

220G/M²  (BLOQUEIA  ATÉ  95%  DOS  RAIOS  UV  COM 

REDUÇÃO DE 50% DA TEMPERATURA) .

 M² 1.474,7

02 CABO DE AÇO 5/32 - GALVANIZADO MT 1070

03 CATRACA DE REGULAGEM DE CABO PC 41

04
 SERVIÇO  DE  FUNDAÇÃO  DE  QUATRO  SAPATAS 

SOMBREADOR 
SERVIÇO 4

05
SERVIÇO  DE  REVITALIZAÇÃO  DAS  ESTRUTURAS  DE 

SOMBREADORES.
SERVIÇO 41

 Especificações mínimas da tela e serviços:

1. Fornecimento e instalação de Tela: 

 Material: Confeccionadas em polietileno de alta densidade 220 g Premium;

 Trama constituída por fio monofilamento;

 Bloqueia até 95% a ação dos raios ultravioletas;
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 Produz sombreamento com porcentagens de 80% a 95%;

 Permite a circulação de ar, impedindo o acumulo de calor reduzindo a temperatura interna 

do veículo em até 50%;

 Cor: Azul;

 Sem emenda, com costura de fio de nylon especial apenas nas laterais para fixação no 

cabo de aço, (Emenda somente se necessária se o tamanho da tela exigir);

2. Fornecimento e instalação de 1070,00 mts de cabo de aço 5/32 galvanizado.

3. Fornecimento e instalação de quarenta e uma catracas para tensionamento de cabos de 

aço.

4. Fornecimento e instalação de quatro sapatas de fundação para o módulo das cancelas:

 Fundação com fixação por grapas e estribos devidamente concretados à 1,20 mts de 

profundidade conforme especificação técnica, bem como fixação adicional no solo 

com parafusos galvanizados.

5. Serviço de revitalização/reformas:

5.1. Módulos do Estacionamento: 

 Substituição de tela: Retirar as telas instaladas e instalar as novas (em todos os módulos);

 1 Solda Mig: nas estruturas metálicas, em todos os módulos (se necessário);

 Pintura: Tratamento de Superfície / Higienização / Limpeza, aplicação de produtos Anti – 

corrosivos, nos Pontos de Soldas, Pintura com esmalte na cor cinza (em todos os 

módulos);

 Substituição de Peças de fixação: parafusos em aço - carbono com porca e arruela 

(em todos os módulos se necessário);

5.2. Módulo das Cancelas:

 Troca de tela: Instalar tela nova;
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 Mudança de local de toda estrutura metálica do módulo de sombreador duplo (retirar do local 

onde está instalada e transferir para outro ponto);

 Sapatas: Fundação com fixação por grapas e estribos devidamente concretados à 1,20 mts  

de profundidade conforme especificação técnica, bem como fixação adicional  no solo com 

parafusos galvanizados; 

 Solda Mig: na estrutura metálica do módulo (se necessária);

 Pintura: Processos de Tratamento de Superfície / Higienização / Limpeza, aplicação de 

produtos Anti-corrosivos, nos Pontos de Soldas, Pintura com esmalte na cor cinza 

(em todos os módulos);

 Substituição de peças de fixação: parafusos  em aço-carbono com porca e arruela (em 

todos os módulos se necessário);

 Medidas das telas:

QUANTIDADES MEDIDAS

01 4,70X5,00mt

02 5,00X5,00mt

01 5,10X5,00mt

01 5,15X5,00mt

01 5,30X5,00mt

01 5,40X5,00mt

01 5,80X5,00mt

01 5,90X5,00mt

01 7,10X5,00mt

03 7,30X5,00mt

02 7,50X5,00mt

04 7,60X5,00mt

01 7,80X5,00mt
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01 7,90X5,00mt

01 8,00X7,90mt

05 8,00X5,00mt

04 8,10X5,00mt

03 8,20X5,00mt

02 8,30X5,00mt

01 8,40X5,00m

01 8,50X5,00mt

02 8,60X5,00mt

01 9,80X5,00mt

* Como referência para os dados citados nas tabelas, foram utilizadas fotos áreas e anexos,  conforme visita técnica 

realizada.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21:

4.1. Sustentabilidade:

4.2.  Considerando  os  efeitos  adversos  ao  meio  ambiente,  causados  pelo  setor 

industrial, a escolha dos materiais/produtos na gestão e produção, podem melhorar o nível de 

sustentabilidade  no  momento  da  contratação  de  empresas  que  trabalham  fornecendo  o 

objeto em estudo, portanto, as especificações socioambientais devem estar de acordo com 

os manuais de boas práticas sustentáveis para a contratação do mesmo, além da legislação 

vigente aplicada ao contexto.

4.3. Os  materiais  do  objeto  adquirido  deverão promover  em sua confecção e 

composição elementos que causem os menores riscos possíveis ao meio ambiente. 

4.4.  Se faz necessário também o conhecimento e aplicação  das normas técnicas da 

Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  –  ABNT NBR,  referente  ao  uso  de  materiais 

atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, quando aplicável ao objeto desta contratação.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

5.1 O prazo de entrega dos bens (incluída a instalação) é de 60 (sessenta) dias, 

contados da assinatura do instrumento do contrato, em remessa única;

5.2. Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Joseph Paul Julien 

Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP, Horário das 08:00h às 17:00h, correndo 

por conta e risco do fornecedor, o seguro, a carga e descarga do objeto;

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 15 

(quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

do  recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.

6.  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO   (art.  6º,  XXIII,  alínea  “f”,  da  Lei  nº 

14.133/21):

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir  tal  formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou 

entidade, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 

melhores resultados para a Administração.

6.8. Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas, 

previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  (Lei  nº 

14.133/2021, art. 121, caput).

1. 6.9.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º).

6.10. As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir  tal  formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. Rua Joseph Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, 

Hortolândia  –  SP,  CEP.  13186-620  –  TEL.  (19)  3897-9900  –  ramal  212,  Horário  de 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas.

7.  ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021):

7.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7.2.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.
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7.4. Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.

7.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,  que apresentem 

padrões  de  qualidade  e  desempenho iguais  ou  superiores  aos  das  peças  utilizadas  na 

fabricação do equipamento.

7.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 

pela assistência técnica autorizada.

7.7.  O  prazo  indicado  no  subitem  anterior,  durante  seu  transcurso,  poderá  ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante.

7.8.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir  a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.

7.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do  Contratante  ou  a  apresentação  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir  do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

7.10.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do Contratado.

7.11.  A garantia  que abrange a  revitalização/reforma dos conjuntos de módulos dos 

sombreadores  instalados  nos estacionamentos,  da  Câmara Municipal de Hortolândia, com o 
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fornecimento de tela  sombreadora,  materiais,  equipamentos e  mão de obra,  com  prazo de 

vigência  próprio  de 12 (doze)  meses,  desvincula  daquele  fixado no contrato,  permitindo 

eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de  descumprimento  de  alguma  de  suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

8. SUBCONTRATAÇÃO

8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto deste contrato, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual além da aplicação 

da multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do presente contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Atender  a  todas  as  especificações  e  orientações  constantes  neste  Termo de 

Referência.

9.2. Executar as atividades necessárias para o cumprimento do objeto utilizando as 

melhores práticas e técnicas aplicáveis.

9.3. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados contidos em 

quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter  em 

função  dos  serviços  prestados  à  Contratante,  respondendo  pelos  danos  que  eventual 

vazamento  de  informações  decorrentes  de  ação  danosa  ou  culposa,  nas  formas  de 

negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à Contratante.

9.4. Observar durante a realização do trabalho e nos serviços a serem prestados 

todas as leis, decretos, normas, portarias e instruções normativas a que esteja submetida a 

Contratante.

9.5. Nomear um representante legal junto à Contratante, denominado PREPOSTO, 

para acompanhar a execução do contrato.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620

Ac
es

só
rio

 - 
PC

 3
4/

20
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

va
ld

o 
So

us
a 

Ar
aú

jo
 e

 o
ut

ro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

47
9-

AF
72

-6
A2

7-
4B

02

Pag. 45/81



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

 
9.6. Todos os impostos e encargos decorrentes dos serviços estipulados neste Termo 

de Referência ficam a cargo da Contratada para seu pagamento, não tendo a Contratante 

nenhuma responsabilidade pelos mesmos, inclusive em caso de inadimplência.

9.7. A Contratada não poderá cobrar  valores adicionais  ao valor  do contrato,  tais 

como custos de deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, trabalho em sábados, 

domingos, feriados ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional.

9.8. Fornecer  a  identificação  funcional  individualizada  de  seus  funcionários  para 

controle de acesso interno às dependências da Contratante.

9.9. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, 

que venham a ser solicitados pela Contratante.

9.10.  A Contratada deverá fornecer todos os materiais, mão de obra, ferramentas e 

serviços essenciais ou complementares para a completa e perfeita realização da instalação;

9.10.1. Mesmo que não especificamente mencionado, fica subentendido que 

os materiais e instalações deverão ser novos e da melhor qualidade disponível, devendo ser 

aplicados  em  conformidade  com  este  Termo  de  Referência  e  com  as  instruções  dos 

respectivos fabricantes ou fornecedores; 

9.11.  Será  obrigatório  para  todos  os  funcionários,  inclusive  para  os  visitantes,  a 

utilização  de  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI’s,  botas,  capacetes,  cintos  de 

segurança,  óculos  e  demais  proteções  de  acordo  com  as  Normas  de  Segurança  do 

Trabalho.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Fiscalizar o objeto fornecido pela CONTRATADA.

10.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização de todo o objeto contratado, sob 

os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando, em registro próprio, os fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
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10.3. Efetuar,  quando julgar  necessário,  inspeção  com a  finalidade  de  verificar  a 

prestação do objeto contratado e o atendimento das exigências contratuais.

10.4. Rejeitar, no todo ou em parte o objeto em desacordo com as especificações 

deste documento e solicitar expressamente sua adequação, no prazo acordado.

10.5. Informar à Contratada, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição 

do objeto contratado.

10.6.  Efetuar,  no  prazo  previsto  o  pagamento,  desde  que  a  Contratada  tenha 

cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal  e documentos de suporte na 

forma e prazo hábeis para realização de pagamento.

10.7. Manter os entendimentos com a Contratada sempre por escrito, ressalvados os 

casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais devem ser 

confirmados  por  escrito,  dentro  de  até  3  dias  úteis,  contados  a  partir  da  efetivação  do 

entendimento.

10.8. Garantir acesso do(s) funcionário(s) da Contratada, devidamente identificado(s), 

à área onde serão executados os serviços. 

11. DO PAGAMENTO

11.1.  CONTRATADA emitirá  Nota  Fiscal  com a  quantificação e  especificação dos 

bens/serviços, seu valor unitário e o valor total;

11.2. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias, após a apresentação da 

nota fiscal pela CONTRATADA e atesto do setor competente, e em conformidade com a 

legislação vigente;

11.3. O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preços 

apresentada pela CONTRATADA;
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11.4. No  caso  de  constatação  de  erros  ou  irregularidades  na  nota,  o  prazo  de 

pagamento será reiniciado após a apresentação de nova nota fiscal devidamente corrigida;

11.5. O pagamento dos produtos será efetuado observado à regularidade fiscal da 

CONTRATADA;

11.6. A  Contratada  deverá  encaminhar  à  fiscalização  da  Câmara  Municipal  de 

Hortolândia,  quando for  o  caso,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  após  o  fechamento 

mensal, notas fiscais/faturas, separadamente nos e-mails contratos@hortolandia.sp.leg.br     e 

carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br     para fins de pagamento.

12. VISITA TÉCNICA E VISTORIA DO LOCAL:

12.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica no local da prestação 

do serviço em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a apresentação da proposta,  

de forma a obterem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua 

execução, bem como de todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de 

preços.

12.2. A empresa que não realizar a vistoria deverá apresentar Declaração, atestando 

que não vistoriou, por intermédio de seu Representante, o local da prestação do serviço, não 

sendo  admitidas,  em  hipótese  alguma,  alegações  posteriores  de  desconhecimento  dos 

serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

12.3.  A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a apreciação 

das  propostas  ofertadas,  ficando,  contudo,  as  proponentes  cientes  de  que  após 

apresentação  das  propostas  não  serão  admitidas,  em  hipótese  alguma,  alegações 

posteriores  no  sentido  da  inviabilidade  de  cumprir  com  as  obrigações,  face  ao 

desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
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13.1. As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação 

orçamentária: Ficha 7 - (01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000) – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

2 14.1. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o 

eventual  descumprimento  das  condições  para  contratação,  especialmente  quanto  à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, 

tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

3 14.2. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa 

fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4 14.3. Caso conste na Consulta  de Situação do Fornecedor  a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5 14.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6 14.5. O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma 

eventual negativa de contratação.
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7 14.6. Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do 

fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8 14.7. É  dever  do  fornecedor  manter  atualizada  a  respectiva  documentação 

constante  do SICAF,  ou encaminhar,  quando solicitado pela  Administração,  a  respectiva 

documentação atualizada.

9 14.8. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10 14.9. Se o fornecedor for a matriz,  todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emitidos  somente  em 

nome da matriz.

11 14.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12 14.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação abaixo.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

15.1.1. Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

15.1.2. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja aceitação 
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ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-

enegocios/pt-br/empreendedor;

15.1.3. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou 

sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório  de  seus  administradores;  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

15.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;

15.1.5. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: 

inscrição  do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou 

empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz.

15.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

15.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva.

15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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15.2.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

apresentação da Proposta; 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de regularidade fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil  e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.

15.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 

mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;

15.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.2.6.1. Tratando-se de empresa sediada em São Paulo – apresentar 

e-CND (Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos e e-CRDA Certidão Negativa 

de Débitos Inscritos na Dívida Ativa.

15.2.7. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
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tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

15.2.9. Obedecer à  Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023,  e  Instrução 

Normativa RFB Nº 1234/2012.

16. CONDIÇÕES GERAIS:

16.1. As sanções relacionadas a execução do contrato são aquelas previstas Lei 

14133/2021.

16.2. A contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados nesta contratação.

16.3. Fica  segurado  à  Autoridade  Superior  competente,  mediante  justificativa 

motivada,  o direito  de a  qualquer tempo e no interesse da Administração,  anular  a 

presente licitação ou revogá-la total ou parcialmente.

16.4. Aos  casos  omissos  aplicar-se-ão  as  demais  disposições  constantes  da 

legislação pertinente.

16.5. A Contratação prevê a instalação de todos os dispositivos e acessórios necessá-

rios ao atendimento das normas técnicas e de segurança, sendo responsabilidade da Con-

tratada.

16.6. Para a realização dos serviços os funcionários deverão estar munidos de 

uniformes, crachás e EPIs.

16.7. A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários para garantir proteção 

e segurança aos operários e demais pessoas envolvidas com a execução dos serviços, ga-

rantindo assim a integridade física da propriedade da CONTRATANTE e de terceiros, que de 
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alguma maneira sejam afetadas em qualquer dos serviços.

16.8. Serão de responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer danos causados à 

CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão da 

mesma durante o período dos serviços.

16.9. O Contratante não disponibilizará quaisquer ferramentas, equipamentos e mate-

riais para a realização dos trabalhos.

16.10 A guarda das ferramentas, equipamentos e materiais da Contratada são de sua 

própria responsabilidade. A Contratante não se responsabiliza por eventuais danos ou desa-

parecimentos ocorridos em suas dependências.

16.11 É responsabilidade da CONTRATADA arcar com todos os tributos, fretes, segu-

ros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e quaisquer outras des-

pesas que incidam ou venham a incidir a prestação dos serviços, observadas as normas e a 

legislação vigente, sem ônus adicional para a CONTRATANTE  .  

16.12. A Fiscalização poderá, quando julgar necessário, exigir a relação dos fabrican-

tes e os respectivos endereços, comprovantes de compra, catálogos, assim como esclareci-

mentos detalhados sobre as características dos produtos e materiais utilizados.

16.13. A Contratada deverá sanar qualquer irregularidade, de acordo com a indicação 

da Fiscalização, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento pela 

Contratada da notificação por escrito, exceto quando a irregularidade for justificadamente 

considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo menor. 

Irregularidades cometidas pela Contratada não ensejam alterações contratuais.

16.14. A Contratada deverá retirar imediatamente dos serviços, após solicitação devi-

damente motivada, funcionário indicado pela Fiscalização que venha a faltar com urbanida-

de, apresente conduta imprudente ou negligente, ou ainda, que apresente imperícia técnica 

face às atividades em prática, substituindo-o no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, salvo cir-

cunstância excepcional devidamente justificada.
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16.15.  A Contratada é responsável pela  instalação de dispositivos de supervisão e 

proteção específico, cavaletes e fitas zebradas para isolamento da área em que estará exe-

cutando o serviço, promovendo a segurança de servidores e veículos que possam transitar 

pela área.
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ANEXO I  – Fotos aéreas

Fotos aéreas produzidas pela empresa responsável pela consultoria e visita técnica acerca 

do objeto em estudo:

Módulos e sombreadores  - Estacionamento principal

Módulos e sombreadores  - Estacionamento principal
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Área onde está situada a cancela (controle de acesso)
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ANEXO II

(MINUTA DE CONTRATO)

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA – CMH

CONTRATADA:

 tendo em vista o que consta no Processo nº.34/2024 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente  Termo de Contrato,  decorrente  do Pregão Eletrônico n.  8/2024,  mediante  as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na 

prestação de serviços de revitalização/reforma do conjunto de módulos dos sombreadores 

instalados  nos  estacionamentos,  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  incluindo  o 

fornecimento  de  tela  sombreadora,  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra,  conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Especificação do objeto da contratação:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização/reforma do 

conjunto  de  módulos  dos  sombreadores  instalados  nos  estacionamentos,  da  Câmara 

Municipal  de  Hortolândia,  incluindo  o  fornecimento  de  tela  sombreadora,  materiais, 

equipamentos e mão de obra, com retirada e descarte em local apropriado, dos resíduos 

produzidos, bem como dos toldos existentes no local,  que estão em péssimo estado de 

conservação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QTND. VALOR 

UNIT.  

VALOR TOTAL
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1 TELA  DE  POLIETILENO 

DE  ALTA  DENSIDADE 

COM  220G/M² 

(BLOQUEIA  ATÉ  95% 

DOS  RAIOS  UV  COM 

REDUÇÃO  DE  50%  DA 

TEMPERATURA) 

M2 1.474,7 

2 CABO  DE  AÇO  5/32  - 

GALVANIZADO 

MT 1070 

3 CATRACA  DE 

REGULAGEM DE CABO 

PC 41 

4 SERVIÇO  DE 

FUNDAÇÃO DE QUATRO 

SAPATAS SOMBREADOR 

SERVIÇO 4

5 SOMBREADOR 

SERVIÇO  4  550,00 

2.200,00 05 SERVIÇO DE 

REVITALIZAÇÃO  DAS 

ESTRUTURAS  DE 

SOMBREADORES 

SERVIÇO 41 

1.3. Especificações mínimas da tela e serviços:

1.3.1. Fornecimento e instalação de Tela:

 Material: Confeccionadas em polietileno de alta densidade 220g Premium 

 Trama constituída por fio mono-filamento 

 Bloqueia até 95% a ação dos raios ultra-violetas. 

 Produz sombreamento com porcentagens de 80% a 95% 

 Permite a circulação de ar, impedindo o acumulo de calor reduzindo a temperatura interna 

do veículo em até 50%. 
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 Cor: Azul; 

 Sem emenda, com costura de fio de nylon especial apenas nas laterais para fixação no 

cabo de aço; 

1.3.2. Fornecimento e instalação de 1070,00mt de cabo de aço 5/32 galvanizado.

1.3.3. Fornecimento e instalação de quarenta e uma catracas para tensionamento de cabos 

de aço.

1.3.4. Fornecimento  e  instalação  de  quatro  sapatas  de  fundação  para  o  módulo  das 

cancelas:

 Fundação  com  fixação  por  grapas  e  estribos  devidamente  concretados  à  1,20  de 

profundidade  conforme  especificação  técnica,  bem como fixação  adicional  no  solo  com 

parafusos galvanizados. 

1.3.5.Serviço de revitalização/reformas Módulos do Estacionamento: 

 Substituição de tela: Retirar as telas instaladas e instalar as novas (em todos os módulos); 

 Solda Mig: nas estruturas metálicas, em todos os módulos (se necessária); 

 Pintura: Tratamento de Superfície / Higienização / Limpeza, aplicação de produtos Anti – 

corrosivos, nos Pontos de Soldas, Pintura com esmalte na cor cinza (em todos os módulos); 

 Substituição de Peças de fixação: parafusos em aço-carbono com porca e arruela (em 

todos os módulos se necessário); 

1.3.5.1 Serviço de revitalização/reformas nos Módulos das Cancelas:

 Troca de tela: Instalar tela nova; 

 Mudança de local de toda estrutura metálica do módulo de sombreador duplo (retirar do 

local onde está instalada e transferir para outro ponto); 

 Sapatas: Fundação com fixação por grapas e estribos devidamente concretados à 1,20 de 

profundidade  conforme  especificação  técnica,  bem como fixação  adicional  no  solo  com 

parafusos galvanizados; 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação;
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1.4.3. A Proposta do contratado; e

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 

contrato pelas partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA –  PREÇO

4.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).

4.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 

decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3.  O valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante:

6.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com este contrato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

6.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.9.  Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.

6.10.1. A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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6.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

6.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 

Contratado com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por 

qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.

7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

7.3.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.4.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste 

contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 

equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A17]

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o  Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o  acompanhamento  da execução contratual  pelo  Contratante,  que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;
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7.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;

7.8. Quando não for  possível  a  verificação da regularidade no Sistema de Cadastro  de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:

7.8.1 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

7.8.2 - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

7.8.3 - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;

7.8.4 - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

7.8.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; [A18] 

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao 

Contratante;

7.10.  Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.11.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.

7.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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7.14. Conduzir  os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 

quaisquer  mudanças nos métodos executivos  que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem permitir  a  utilização  do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

7.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único);

7.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;

7.21. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

7.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;

7.23.  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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7.24. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato;

7.25. Conduzir  os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo sempre  limpo o  local  de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.26.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação, 

quaisquer  mudanças nos métodos executivos  que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

7.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem permitir  a  utilização  do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA NONA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021 );

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias.

a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1,  de  0,1% (um décimo  por  cento)  até  10% (dez  por  cento)  do  valor  do 

Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) do valor 

do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 0,1% 

(um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
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(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 

0,1% (um décimo por  cento)  até  10% (dez  por  cento)  do  valor  do  Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações:

9.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021)

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5.  A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que  assegure  o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

9.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na 

referida Lei (art. 159).

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 

Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.
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10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com dirigente  do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no 

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:

I. Gestão/Unidade:

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente, 

segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Hortolândia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela  conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III  - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

EMPRESA PROPONENTE:
          
Nome:

CNPJ: I.E.:

Endereço: nº

Complemento: Bairro:                                       Cep.:

Município: Estado:

E-mail: Telefone:

À CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

LICITAÇÃO / Pregão Eletrônico 08/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 34/2024 Enca-
minhamos, através do presente documento, os Preços Finais, negociados por ocasião da 
realização da Sessão Pública, referente ao Certame Licitatório acima citado.

a) VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx,xx (escrever o valor por extenso)

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO
UNIDA

DE
QTDE.

Preço 
Unitário

Preço Total

01

TELA  DE  POLIETILENO  DE  ALTA 

DENSIDADE  COM  220G/M²  (BLOQUEIA 

ATÉ 95% DOS RAIOS UV COM REDUÇÃO 

DE 50% DA TEMPERATURA) .

 M² 1.474,7

02 CABO DE AÇO 5/32 - GALVANIZADO MT 1070

03 CATRACA DE REGULAGEM DE CABO PC 41

04
 SERVIÇO  DE  FUNDAÇÃO  DE  QUATRO 

SAPATAS SOMBREADOR 

SERVIÇ

O
4

05
SERVIÇO  DE  REVITALIZAÇÃO  DAS 

ESTRUTURAS DE SOMBREADORES.

SERVIÇ

O
41

b) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Demais condições: de acordo com o edital de licitação e seus anexos.

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações 
exigidas no Anexo I – Termo de Referência.

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro e lucro.
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(Cidade), _____  de _______________________ de 2024.

__________________________________________________________________   
(Assinatura do Representante legalmente constituído)

Dados da pessoa com poderes para firmar contrato com a Câmara Municipal de Hortolândia:
Nome:_________
Estado civil ___________
Qualificação________________
Endereço residencial _____________
RG e CPF_______________
E-mail institucional _____________  E-mail pessoal _____________
Telefone
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que  a  empresa 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ no.  é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no.  123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

participar  do procedimento licitatório  do Pregão Eletrônico nº  …../2024,  realizado pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

HORTOLÂNDIA, de de 2024.

Assinatura do representante legal

Nome do representante:
RG do representante:
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ANEXO V

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
(emitido pela Unidade Compradora)

 

ATESTO  que  o  representante  legal  da  licitante 

__________________________________(nome  da  empresa),  CNPJ 

______________________,  Sr.  ___________________________,  RG  nº 

______________________, CPF nº_______________________ interessada em participar 

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2024,  Processo CMH n° 34/2024,  realizou nesta data 

visita  técnica  nas  instalações  do  _____________________________________________, 

recebendo assim todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua 

proposta.

 O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificação nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação  de  insuficiência  de  dados  ou  informações  sobre  os  locais  em  que  serão 

executados os serviços.

 
(Local e data)
 

 
__________________________________________________________________________
__
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)

__________________________________________________________________________
__
(nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por acompanhar a visita)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que  a  empresa 
(denominação da  pessoa  jurídica),  CNPJ no.  _________, 
não apresenta qualquer fato impeditivo para participação no presente certame ou possível 
contratação.

Declaro,  ainda,  conhecer  na  íntegra  os  regulamentos  do  Edital  Pregão  Eletrônico  nº 
8/2024,  estando apta,  portanto,  a  participar  do  procedimento  licitatório,  realizado pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

HORTOLÂNDIA, de de 2024

Assinatura do representante legal

Nome do representante:
RG do representante:

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO E PESSOAL PARA 
EXECUÇÃO DO OBJETO

Declaramos,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a  empresa 

___________________________________________________(nome  da  empresa)  dispõe 

de equipamentos, maquinário e pessoal técnico qualificado em números suficientes para 

execução dos serviços objeto da presente licitação – PREGÃO nº  8/2024, e ainda, que 

serão  tomadas  todas  as  providências  administrativas  no  comando  do  pessoal, 

acompanhamento  da  execução  dos  serviços,  bem  como,  manter  a  CONTRATANTE 

informada sobre qualquer intercorrência, sobre as condições e o andamento dos serviços.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.

Hortolândia, xx de xxxx de 2024

(Nome da Empresa Licitante)
CNPJ
(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Licitante)
CPF/ RG

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA
(elaborado pelo licitante)

Eu, __________________________________________________ ,  portador do RG 

nº _______________________ e do CPF nº___________________________________, na 

condição  de  representante  legal  de 

_________________________________________________  (nome  empresarial), 

interessado em participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº 8/2024, Processo CMH n° 34/2024, 

DECLARO que o licitante  não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo 

ciente  da  possibilidade  de  fazê-la  e  dos  riscos  e  consequências  envolvidos,  optou  por 

formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada.

 O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificação nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação  de  insuficiência  de  dados  ou  informações  sobre  os  locais  em  que  serão 

executados os serviços.

 
(Local e data)

__________________________________________________________________________
__
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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ANEXO IX

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD

Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual 
o  Titular  concorda  com  o  tratamento  de  seus  dados  pessoais  e  dados  pessoais 
sensíveis para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

Eu, (nome completo da pessoa filmada), portador(a) do RG n.º ___________, inscrito(a) no 
CPF sob o n.º_____________________

DECLARO TER CIÊNCIA INEQUÍVOCA quanto à realização de filmagens da Sessão de 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 8/2024, autorizando a captura de imagem e 
som, de acordo com as cláusulas a seguir descritas.

AUTORIZO EXPRESSAMENTE que a Câmara Municipal de Hortolândia, pessoa jurídica de 
direito  público,  Órgão  de  direito  público  interno,  cadastrada  no  CGC/MF  sob  o  nº 
68.008.895/0001-44,  com endereço  à  rua  Joseph  Paul  Julien  Burlandy,  nº  250,  Parque 
Gabriel  com sede,  doravante  denominada CONTROLADORA,  em razão  da  licitação  na 
modalidade  Pregão  presencial  .../2024,  disponha  dos  meus  dados  pessoais  e  dados 
pessoais sensíveis, de acordo com os artigos 7º e 11º da Lei 13.709/2018, tome decisões 
referentes ao tratamento aos dados pessoais e dados pessoais sensiveis, bem como realize 
o tratamento, assim entendido as operações de coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,  distribuição,  processamento,  arquivamento, 
armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou  controle  da  informação,  modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Dados Pessoais
1) Nome completo;
2) Número e Imagem da Carteira de Identidade;
3) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
4) Números de telefone, WhatsApp, e endereços eletrônicos;
5) Dados bancários, como número da conta corrente, agência e Banco;
6) Endereço residencial;
7) Estado civil;
8) Imagens e áudio.
CLAÚSULA SEGUNDA: Finalidade do tratamento de dados:
O TITULAR autoriza expressamente que a CONTROLADORA utilize os dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis listados neste termo para as seguintes finalidades:
- Permitir que as CONTROLADORA identifique e entrem em contato com o TITULAR, em 
razão do PREGÃO Presencial …./2024;
- Para procedimentos inerentes aos atos licitatórios do PREGÃO Presencial …./2024;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620

Ac
es

só
rio

 - 
PC

 3
4/

20
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

va
ld

o 
So

us
a 

Ar
aú

jo
 e

 o
ut

ro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

47
9-

AF
72

-6
A2

7-
4B

02

Pag. 79/81



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

 
- Para eventual confecção de instrumento contratual.
-  Para  cumprimento,  pela  CONTROLADORA,  de  obrigações  impostas  por  órgãos  de 
fiscalização;
- Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações legais referentes ao processo 
licitatório do pregão presencial …./2024;
- Quando necessário para atender aos interesses legítimos da controladora ou de terceiros, 
exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 
proteção dos dados pessoais.

CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento De Dados
O CONTROLADOR fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros 
agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste 
Termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018

CLÁUSULA QUARTA: Responsabilidade pela Segurança dos Dados:
A  CONTROLADORA se  responsabiliza  por  manter  medidas  de  segurança  técnicas  e 
administrativas suficientes a proteger os dados pessoais, comunicando ao TITULAR, caso 
aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar  risco ou dano relevante, 
conforme o artigo 48 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA: Direito de revogação do consentimento
Este  consentimento  poderá  ser  revogado  pelo  Titular,  a  qualquer  momento,  mediante 
solicitação  via  e-mail  ou  correspondência  ao  CONTROLADOR,  salvo  às  hipóteses  de 
obrigatoriedade do tratamento de dados para cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo CONTROLADOR, conforme o parágrafo 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do 
caputdo artigo 18 e com o artigo 16 da Lei 13.709/2018.

CLAUSULA SEXTA: Término do Tratamento dos Dados:
Fica permitido À CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do titular durante 
todo o período de duração do certame licitatório conforme a Cláusula segunda.

CLÁUSULA SÉTIMA: Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos:
O TITULAR fica ciente de que a CONTROLADOR deverá permanecer com os seus dados 
pelo período de duração de todo o certame licitatório, e pelo prazo prescricional definido em 
lei, ante a obrigação legal de prestação de contas junto aos órgão fiscalizadores.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.

Hortolândia, xx de xxx de 2024.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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ANEXO X

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA CONTRATADA:
CONTRATO Nº XXX/2022

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de 
revitalização/reforma  do  conjunto  de  módulos  dos  sombreadores  instalados  nos 
estacionamentos, da Câmara Municipal de Hortolândia, incluindo o fornecimento de 
tela sombreadora, materiais, equipamentos e mão de obra 

Na  qualidade  de  Contratante  e  Contratado,  respectivamente,  do  Termo  acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para  fins  de  instrução  e  julgamento,  damo-nos  por  CIENTES  e  NOTIFICADOS  para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação 
e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas regais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Câmara Municipal de Hortolândia, de 2024.

CONTRATANTE

Nome e cargo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Assinatura: _______________________________________________

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:

Assinatura: _________________________________________________

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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